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ANIMAIS DOMESTICOS — ORGANIZACAO, FUNCIONAMENTO E EXECUCAO

EMENTA

LEI N° 4.716, DE 29 DE JUNHO DE 1965 Disp&e sObre a organizacao, funcionamento e execucgao dos
registros genealdgicos de animais domésticos no Pais. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, fago saber que o
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° O registro genealégico de animais
domésticos sera realizado, em todo o territorio nacional, de ac6rdo com a orientagdo estabelecida pelo
Ministério da Agricultura, respeitadas as recomendacdes internacionais que o Brasil tenha assinado ou
venha a assinar. Art. 2° Os trabalhos de registro genealégico permanecerao cometidos a entidades privadas,
ja existentes no Pais, sob fiscalizac@o do Ministério da Agricultura, respeitados os direitos das instituicdes
gue mantém acordo, contrato, convénio ou ajuste com o Ministério, para a execucéo dos servigcos nesta Lei.
§ 1° O Ministro de Estado dos Negdcios da Agricultura podera conceder autorizacéo para efetuar trabalhos
de registro genealégico, a entidades privadas que se organizarem para tal fim, desde que visem a racas de
animais domeésticos que ainda ndo possuam ésses servicos. 8 2° A autorizacao a que se refere éste artigo
somente sera concedida quando a instituicdo estiver registrada no Ministério da Agricultura, mediante a
apresentacéo das seguintes provas: | - Certiddo de inteiro teor dos Estatutos, regulamentos ou
compromissos da instituicdo fornecida pelo Registro Publico das Pessoas Juridicas; e Il - Mandato da
Diretoria em exercicio. 8 3° As exigéncias do paragrafo anterior aplicam-se, também as entidades filiadas e
delegadas. § 4° Concedida a autorizacao a que se refere éste artigo, nenhuma outra entidade podera
exercer a mesma atividade de registro genealdgico, ressalvada a delegac@o de competéncia, outorgada pela
entidade detentora da autorizacéo do Ministro de Estado dos Negécios da Agricultura. § 5° Para serem
registradas no Ministério da Agricultura, as asso cia¢des especializadas, de carater privado, nao
necessitardo determinar em seus estatutos, que tomarao a si os trabalhos de registro genealégico das ragas
que pretendem difundir. Art. 3° Os registros genealdgicos dirigidos, administrados e executados por 6rgéos
do Poder Publico serao transferidos a entidades privadas em funcionamento ou que se fundarem, desde que
atendidos o disposto nesta Lei e os requisitos de idoneidade técnica e financeira, julgados pelo 6rgéao
competente do Ministério da Agricultura, nos térmos do regulamento. § 1° O pessoal lotado nos 6rgaos
previstos neste artigo sera aproveitado em outros do Ministério da Agricultura. 8 2° O pessoal temporario
admitido nos 6rgaos previstos neste artigo nos térmos da legislagdo em vigor até a data da publicacédo desta
Lei podera ser aproveitado em outros 6rgdos do Ministério da Agricultura. Art. 4° A autorizagdo concedida,
nos térmos desta Lei, a entidade de Criadores e as suas filiadas, para executarem o servico de registro
genealdgico, s6 poderd ser cancelada nos seguintes casos: a) dissolucao da entidade; b) abandono dos
trabalhos de registro genealégico e irregularidade devidamente constatada na execugdo désse servico; c)
aplicacéo indevida de auxilios financeiros pagos pelos cofres publicos; d) quando ndo possuir Diretoria com
mandato regular; e) quando infringir qualquer dispositivo desta Lei e de seu regulamento. Paragrafo Unico.
Nos casos previstos neste artigo, a entidade entregara todo o acervo referente ao registro genealégico ao
orgdo competente do Ministério da Agricultura, que continuara a realizar os trabalhos, até que nova
autorizagdo seja dada a outra entidade que vier a ser organizada com a mesma finalidade. Art. 5° Cabera ao
Departamento de Promogé&o Agropecuaria, do Ministério da Agricultura, cumprir e fazer cumprir a presente
Lei e a sua regulamentagéo, em todo o territorio nacional' Art. 6° O Departamento de Promo ¢&o do
Agropecuaria do Ministério da Agricultura prestara assisténcia técnica e financeira as entidades que
realizarem o registro genealdgico de que trata a presente Lei. § 1° A taxa prevista no art. 8°, da Lei n° 4.096,
de 18 de julho de 1962, seréa recolhida ao Banco do Brasil S.A., em conta do Fundo Federal Agropecuério



para o fim de ser empregado de acérdo com o mencionado diploma legal, reservando-se até 20% (vinte por
cento) do montante total para ser aplicado. a) no custeio dos registos geneal6gicos administrados e
executados por 6rgdos governamentais, enquanto ndo passarem a competéncia de entidades privadas, nos
térmos da presente Lei; b) na assisténcia financeir



